III Encontro Nacional de Tuberculose

18 a 21 de junho 2008

Salvador – BA

NORMA PARA CONFECÇÃO E APRESENTAÇÃO DO PÔSTER

1. Tamanho do pôster: Largura: 90cm; Altura: 120cm;

2. O texto do pôster deve ser legível a uma distância de, pelo menos, 1 m;

3. O dia da apresentação deverá ser consultado no site faltando 08 (oito) dias do início do evento;

4. O horário das Sessões de Pôsteres também deverá ser consultado no site faltando oito dias do início do evento;

5. A data programada pela Organização do evento para a apresentação do pôster não poderá ser alterada pelo autor;

6. No pôster deve constar: área do trabalho, título, nomes dos autores, departamento/instituição dos autores, cidade/estado, dados da pesquisa e agência de fomento (se houver);

7. O objetivo, o método e as conclusões deverão estar em texto corrido;

8. Os resultados poderão ser ilustrados com fotos, gráficos e tabelas;

9. Organizar as informações de modo que as idéias centrais do trabalho sejam facilmente apreendidas;

10. As citações bibliográficas deverão ser feitas de acordo com a norma 10520/02 da ABNT;

11.  Para cada trabalho estará reservado, no dia de sua apresentação, um painel para fixação, identificado com o código do pôster. Este código estará disponível no site em até oito dias antes do início do evento;

12. Todos os painéis terão um "gancho" para pendurar pôster com cordão; o autor que optar por fixar o pôster com fita crepe, deve levar a fita necessária. 

Atenção

A. Pelo menos um dos autores do trabalho deverá permanecer junto ao pôster, durante todo o tempo da Sessão, para responder às questões dos interessados;

B. No final da Sessão será entregue no local de cada pôster o atestado de apresentação do trabalho: será 1 atestado por trabalho, constando o título e os nomes dos autores cadastrados no envio do resumo.
C. É obrigatório que o título do trabalho no pôster seja idêntico ao título do resumo submetido ao evento. 

D. É proibida a apresentação:
· por terceiros (não autores); 

· oral ou perfomática;

· de trabalhos impressos sem características de um pôster;

· com retroprojetor, computador, microfone e outros equipamentos elétricos;

· com aparelhos e instrumentos sonoros que interfiram na comunicação dos autores da sessão;

· de pôsteres que não obedeçam às normas gerais de tamanho e legibilidade. 


